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PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO NEIVA  

AV.  PRESIDENTE VARGAS, N° 157, - CENTRO -  TEL:  (27) 3258-4700 - FAX (27) 3258-4724 
CEP: 29680-000 - JOAO NEIVA - ES - CNPJ: 31.776.479/0001-86 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

ATA DE ABERTURA DA SESSÃO  

CONCORRÊNCIA PÚBLICA N2  004/2022 

Às oito horas do dia trinta do mês de maio do ano de dois mil e vinte e dois, na Sede da 
Prefeitura Municipal de João Neiva, à Avenida Presidente Vargas, nº 157, Centro, João 
Neiva/ES, reuniu-se esta Comissão Permanente de Licitação, designada pela Portaria n2  
12.408 de 08/03/2022, do Exmo. Sr. Prefeito Municipal, cujo objeto é Contratação de 
empresa especializada na execução da obra de Drenagem e Pavimentação das vias de 
circulação dos Loteamentos Grippa e Recantos, Ruas Claudino Gadiolli, Vitorino 
Grippa, Lorival Luiz Cometti, Anselmo Ezequiel Cometti,  Arthur  Morellato, Candido 
Nunes Loureiro, Angelo Cometti Sobrinho, Juracy do Nascimento, pertencentes ao 
Município de João Neiva/ES, nos termos do Convênio n° 041/2021, celebrado entre o 
Governo do Estado do Espírito Santo, por intermédio da Secretaria de Estado de Saneamento, 
Habitação e Desenvolvimento Urbano e o Município de João Neiva-ES, conforme Processo 
Administrativo nº 1.182/2022, oriundo da Secretaria Municipal de Desenvolvimento 
Urbano, Habitação e Obras Públicas - SEMDURB. Tipo de Licitação: MENOR PREÇO 
GLOBAL. 

No horário designado para a abertura da sessão, fizeram-se presentes as empresas: JH 

CONSTRUTORA LTDA EPP, com sede Av. Barcelos  Correa,  n.º 544, CEP: 29913-035, CNPJ 

nº 10.778.805/0001-60, não tendo representante credenciado, COMAN ENGENHARIA 

LTDA, com sede na Rua Hélio Guasti, n° 700, Caboclo Bernardo, João Neiva/ES, CEP: 
29.680-000, CNPJ n° 17.622.140/0001-02, tendo como representante credenciado a Sra. 
Maria Madalena Bottan, ATN CONSTRUÇÕES E LOCAÇÕES LTDA, com sede na Rua 
Augusto Garcia Duarte, n° 126-A, Bairro De Carli, Aracruz/ES, CEP: 29.194-056, CNPJ n° 
23.527.037/0001-78, tendo como representante credenciado a Sra. Ana Rutilea Tonon 

Nunes Barros, GSF TRANSPORTE, LOCAÇÕES E SERVIÇOS EIRELI, com sede na Avenida 

Celeste Fae, n° 395, Nossa Senhora da Conceição, Linhares/ES, CEP: 29.900-521, CNPJ n° 
26.991.925/0001-35, tendo como representante credenciado o Sr. Tiago Missias das 

Neves, MARCONDES ENGENHARIA E CONSTRUÇÃO LTDA, com sede na Rua Bahia, s/n, 

Ilmenita, Marataízes/ES, CEP.: 29.345-000, CNPJ nº 33.444.215/0001-50, não tendo 
representante credenciado, RA SERVIÇOS DE CONSTRUÇÃO CIVIL EIRELI EPP, com 

sede na Avenida Coronal Venâncio Flores, nº 1188, Centro, Aracruz/ES, CEP: 29.190-010, 
CNPJ nº 09.195.349/0001-09, tendo como representante credenciado o Sr. Amantino 
Gonçalves da Silva Filho, SINGULAR CONSTRUÇÕES EIRELI ME, com sede na Avenida 

Getúlio Vargas, nº 500, Centro, Colatina/ES, CEP: 29.700-010, CNPJ nº 32.323.986/0001-
27, tendo como representante o Srº José Francisco Verdan Sueti  Junior  e JPR 

CONSTRUTORA LTDA EPP, com sede na Avenida Carlos Gomes dezSá, nº 335, Mata da 

Praia, Vitória/ES, CEP: 29.066-040, CNPJ nº  10.677.828/0QÓ1-32,  tendo como 

representante o Srº Rogério Silva Torres. 
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Presentes os membros da Comissão Permanente de Licitação e os representante das 
empresas acima mencionado, com exceção das empresas MARCONDES ENGENHARIA E 
CONSTRUÇÃO LTDA, JH CONSTRUTORA LTDA EPP e ATN CONSTRUÇÕES E 
LOCAÇÕES LTDA. 

Iniciada a reunião, foi solicitado aos representantes das licitantes credenciadas a 
verificação e rubrica no lacre dos envelopes de Habilitação e Propostas de Preços, após, 
foi procedida a abertura do Envelope de n2  01 - HABILITAÇÃO, sendo tais documentos 
analisados pelos representantes das licitantes presentes. 

Após a vista dos documentos pelos representantes das licitantes credenciadas a Sra. 
Presidente questionou se havia alguma observação para que fosse constado nesta ata 
onde responderam: 

• Empresa COMAN: Apontou que a empresa SINGULAR não apresentou o item 10.2 
letra "d.1" do edital, apontou ainda que a empresa ATN não apresentou os itens de 
relevância 01, 03 e 05, e em relação a capacidade econônica-financeira, o índice de 
solvência dessa se encontra abaixo de 1. Alegou que a empresa JH apresentou o 
balanço assinado por um contador e os índices, por outro. Alegou ainda que a 
empresa Marcondes não apresentou o item de relevância 03, bem como deixou de 
apresentar a certidão da Junta Comercial. 

• Empresa RA: Não apresentou observações. 
• Empresa GSF: Apontou que a empresa MARCONDES apresentou em seu balanço, 

nota explicativa de 2020, deixando de apresentar a de 2021. Ademais, alegou que 
a empresa ATN não tem indicação da engenheira Carla, sendo esta detentora da  
CAT  n2  539/2022,  CAT  esta, utilizada no índice de maior relevância do edital. 
Apontou que a empresa COMAN não consta na nota explicativa assinatura do 
contador da empresa, uma vez que seu balanço é pelo  SPEED,  alegando ainda que 
apresentou em seus índices econômicos financeiros faltando (exigível a longo 
prazo), sendo assim, não tendo valor este, em consequência a empresa não atinge 
10% do patrimônio líquido ou capital social. 

• Empresa SINGULAR: Solicita que o setor de engenharia faça uma análise com 
relação à qualificação técnica profissional, item 10.4 "d" onde o mesmo menciona" 
o profissional indicado...". Pode ser comprovada a qualificação profissional por 
diversos engenheiros? Deverão todos os engenheiros indicados serem os 
responsáveis técnicos em tempo integral na obra? 

• Empresa JPR: Apontou que a empresa ATN, na qualificação técnica, só apresentou 
o item de relevância "piso pré-moldado". Alegou ainda que a empresa RA não 
apresentou o item de relevância 5. Ademais, alegou que a empresa MARCONDES, 
não apresentou a certidão da junta Comercial, a nota explicativa apresentada por 
ela foi a do ano de 2020 e na parte técnica, itens de relevância 2, 3 e 5 não foram 
apresentados. 
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Em ato contínuo, a Sra. Presidente decidiu por SUSPENDER o presente Certame até que 
estes sejam analisados, avaliados e julgado o cumprimento dos requisitos habilitatórios, 
oportunidade em que será publicado o resultado do julgamento da HABILITAÇÃO, e, por 
consequência, abrindo-se prazo para a impetração de recursos por parte dos 
interessados. 

Não havendo nada mais a tratar na reunião, foi a mesma encerrada e lavrada a presente 
Ata, que vai assinada por todos os membros da Comissão Permanente de Licitação e pelos 
representantes das Licitantes presentes, depois de lida e achada conforme. 

/ 2  

P 	SrT1  R 	LT A 

Neidemara  Araújo Imberti Carlos 
Presidente 

ACA- 

Dieyna Dal Piero  Fraga 
Membro 

C9,7"(2AcoL9-- 

Aline Vescovi Saccani 
Membro 

-(-4/K I-•`• 

CO MAN ENGENHARIA LTDA 

GSF T 	PORTE  OCAÇÕES E RVIÇOS EIRELI 

RA SI OS D CON 	 /----ÉI11-ÉCI EPP 

SINGULAR CO S UÇ ES EIRE I ME 

c

i 
r 


	Page 1
	Page 2
	Page 3

